PARECER Nº   , DE 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1085/2025, DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Caio França, que visa proibir a emissão de ruídos excessivos provenientes de escapamentos de motocicletas, motonetas, ciclomotores e veículos similares no âmbito do Estado de São Paulo, estabelecendo medidas de fiscalização e sanções administrativas aplicáveis aos infratores.
A proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não recendo emendas ou substitutivos. Na sequência, foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer favorável. Por força do artigo 31, § 11, do Regimento Interno, vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável para que seja apreciada quanto ao mérito. 

A poluição sonora configura espécie de degradação ambiental, sendo reconhecida como fator prejudicial à saúde humana, ao bem-estar social e ao equilíbrio ambiental urbano. Ruídos excessivos provocados por escapamentos adulterados ou irregulares afetam diretamente a qualidade de vida da população, ocasionando estresse, distúrbios do sono, prejuízos à saúde mental e impactos negativos sobre grupos vulneráveis, como idosos, crianças, pessoas enfermas e indivíduos com transtorno do espectro autista.
A proposta encontra respaldo nos princípios do desenvolvimento sustentável, da prevenção e da precaução ambiental, na medida em que busca reduzir impactos ambientais nocivos antes que produzam danos irreversíveis à coletividade.
Cumpre destacar que a matéria também se harmoniza com a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº 6.938/1981), especialmente quanto ao controle da poluição e à preservação da salubridade ambiental.
Além disso, o projeto fortalece a competência legislativa concorrente dos Estados para proteção do meio ambiente e controle da poluição, nos termos do artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal.
Do ponto de vista do interesse público, a proposição revela-se adequada, proporcional e necessária, contribuindo para cidades mais sustentáveis, saudáveis e ambientalmente equilibradas.
Diante do exposto, no âmbito da análise ambiental e da promoção do desenvolvimento sustentável, opinamos FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº 1085/2025, por reconhecer seu relevante interesse público, ambiental e social.
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